
 

Ementa:  ao  Executivo  Municipal  com  cópia  ao  Departamento  de  Trânsito,  solicitando

respostas de providências urgentes a respeito das multas aplicadas aos munícipes, ou seja

qual  será  a  solução  dada  para  estes?,  uma  vez  que  a  prefeitura  reconheceu  que  a

velocidade não é compatível com a via.

Senhor Presidente:

Considerando que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal,

mediante controle externo, conforme o Artigo 31 da Constituição da República Federativa do

Brasil/1988; 

Considerando que tem sido reiteradamente solicitado pelos Munícipes.

REQUEIRO  à  Mesa,  consultado  o  Plenário,   ao  Executivo  Municipal  com  cópia  ao

Departamento de Trânsito, solicitando respostas de providências urgentes a respeito das multas

aplicadas aos munícipes, ou seja qual será a solução dada para estes?, uma vez que a prefeitura

reconheceu que a velocidade não é compatível com a via.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 09 de fevereiro de 2023.

JULINHO CAR
Vereador - PODE 
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